 RESOLUÇÃO Nº. 299 de 05 de março de 2007
Institui o Espaço Democrático da Câmara Municipal de Vereadores de Matias Barbosa, Estado de Minas Gerais.

Art. 1º – Fica instituída o Espaço Democrático após o término das reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Vereadores de Matias Barbosa, Estado de Minas Gerais, o qual poderá ser utilizado por qualquer cidadão matiense no gozo de seus direitos políticos, limitado a dois oradores por sessão mediante prévia inscrição, com espaço de 15 (quinze) minutos por orador, prorrogáveis por mais 05 (cinco) minutos a critério do Presidente. 

Art. 2º – Para fazer uso do Espaço Democrático, deverá haver manifestação do interessado por escrito à Presidência da Câmara Municipal, com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas do início da Sessão, mediante modelo fornecido pela Secretaria, informando:

I- Qualificação completa do interessado.
II- Assunto a ser tratado.

Art. 3º – O assunto a ser abordado é de livre escolha do orador inscrito, sendo, contudo, vedados pronunciamentos ofensivos a pessoas e instituições, podendo ter a palavra cassada pelo Presidente a qualquer momento durante seu pronunciamento aquele que, ao usá-lo, desvirtuar a sua finalidade, descumprir normas regimentais, usar linguagem inadequada ou desrespeitar a Câmara, qualquer de seus membros ou funcionários, bem como autoridades constituídas.
Parágrafo 1º – Não poderá voltar a usar o Espaço Democrático, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, aquele que teve a palavra cassada pela Presidência da Câmara pelos motivos acima especificado.                                                                                                              
            Parágrafo 2º - Todo pronunciamento feito no Espaço Democrático ficará registrado em livro próprio da Câmara Municipal de Matias Barbosa.
Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 05 de março de 2007.

Onofre Vieira da Cunha





Presidente da Câmara Municipal




Rita Edite de Oliveira Fernandes





Secretária da Câmara Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Matias Barbosa/MG


  
O infrafirmado, cidadão matiense no gozo de seus direitos políticos, devidamente qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer o uso do Espaço Democrático reservado ao final das Sessões Legislativas, nos termos da Resolução nº______ de ___ / ___/ ___, para o que presta as seguintes informações:

Nome: ___________________________________________________________________

Nacionalidade: ___________ Estado Civil: ______________Profissão: _______________

Título de Eleitor nº _______________________ Zona Eleitoral: ____________________

Identidade nº __________________ Órgão Expedidor: _________ CPF nº ____________

Endereço: _______________________________________________________________

Telefone: _______________________________________________________________

Data Pretendida: _________________________________________________________

Assunto a ser tratado: _____________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

Declaro estar inteiramente ciente do art. 3º e seu parágrafo da Resolução nº ____/___
Matias Barbosa/MG, ___ de ______________ de 200__.
_____________________________________________

Assinatura
JUSTIFICATIVA
O projeto de resolução que ora apresento tem por objetivo regularizar nesta Casa o Espaço Democrático, experiência profícua já testada pela presidência anterior como forma de aproximar e integrar o cidadão e a sociedade matiense a este Parlamento.

A regulamentação do Espaço Democrático oportunizará participação direta e segura do cidadão matiense nos assuntos relevantes à comunidade de Matias Barbosa. 

Venho propor a instituição do Espaço Democrático porque acredito que se trata de um instrumento que aproximará ainda mais o cidadão a esta Casa que é do povo e que, com a sua utilização, sentir-se-á ainda mais representado e valorizado pelos seus parlamentares.

Pelos motivos expostos, confio na aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2007.

_______________________________________________
Onofre Vieira da Cunha

Vereador e Presidente

DEFERIDO


Para ___ / ___ / ___


Ao final da Sessão.


Em ___ / ___ / ___


____________


Presidente








